
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Projeto De Lei nº _____/2023

AUTORIA: LINDA BRASIL - PSOL/SE

Reconhece a Utilidade Pública
Estadual, conforme dispõe a Lei
no 5.495, de 23 de dezembro de
2004, ao TEMPLO DE CARIDADE
UMBANDISTA CABOCLO PENA
BRANCA E PRETO VELHO PAI
CIPRIANO DAS ALMAS, CNPJ
37.826.183/0001-09, situada em
Rua Everaldo Gonçalves da Silva,
nº 17, Zona de Expansão Aruana.
CEP 49000-810, Aracaju-SE, e foro
na cidade de Aracaju-SE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º – Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual,
conforme dispõe a Lei no 5.495, de 23 de dezembro de 2004, ao
TEMPLO DE CARIDADE UMBANDISTA CABOCLO PENA BRANCA E
PRETO VELHO PAI CIPRIANO DAS ALMAS, CNPJ 37.826.183/0001-09,
situada em Rua Everaldo Gonçalves da Silva, nº 17, Zona de
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Expansão Aruana. CEP 49000-810, Aracaju-SE, e foro na cidade
de Aracaju-SE.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Governador João Alves Filho, 13 de setembro de 2023.

Linda Brasil

Deputada Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nascida em 2016, com registro legal desde 2019, o Templo de
Caribe Umbandista Cabloco Pena Branca e Preto Velho Pai
Cipriano das Almas é uma instituição religiosa sem fins lucrativos e
com sede e foro na cidade de Aracaju/SE, tendo como viga de
sustentação a caridade e o desenvolvimento espiritual, sem
discriminação de credo, gênero, cor ou classe social. Sua missão,
baseada no amor e caridade, é ajudar o próximo, a partir de
uma premissa da Umbanda como uma religião de empatia,
apoio e aconchego.

O Templo de Caridade Umbandista Caboclo Pena Branca e Pai
Cipriano busca levar disseminar a obra que a espiritualidade lhe
transmitiu como forma de ressignificar a religião, tornando-a mais
acessível. No escopo deste trabalho, desenvolve uma série de
projetos sociais, com o fim de transformar vidas para melhor e
gerar oportunidades.

Um desses projetos é o Templo Escola. Com o objetivo de
transformar o seu espaço físico religioso em um local de
promoção da educação e da cultura negra, o projeto provoca,
tenciona preconceitos e ergue vozes e memórias da resistência
do povo de santo, proporcionando visibilidade às suas culturas e
às manifestações afro-religiosas. Atualmente, dois cursos são
ofertados: aulas de atabaque e de aulas de capoeira.
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Outro projeto desenvolvido pelo Templo é o Projeto Semear Amor.
A iniciativa tem por base a promoção do encontro de
profissionais voluntários que queiram doar seu tempo,
conhecimento e ação humana àqueles que precisam receber
atenção, cuidado e amor. Em paralelo ao voluntariado, o
Semear Amor promove também a arrecadação de doações, tais
como alimentos não perecíveis, roupas, brinquedos, ração etc.
Essas doações são direcionadas a crianças, famílias carentes e
pessoas em situação de rua.

Não bastasse, o projeto ajuda a manter organizações tais como a
Associação Defensora dos Animais São Francisco de Assis
(ADASFA), o Asilo Santo Antônio e o Asilo São Vicente.

Da análise da documentação e considerando seu histórico de
atuação, verifica-se que a mesma atende a todos os requisitos da
Lei no 5.495/2004, motivo pelo qual apresentamos a presente
propositura pleiteando seu reconhecimento formal de utilidade
pública para o Estado de Sergipe.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 13 de setembro de 2023.

LINDA BRASIL,
Deputada Estadual – PSOL/SE.
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